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- EDITAL -  
  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2022 
 

(Proc. N° 6343 de, 27/12/2021) 
 

EDITAL EXCLUSIVO para MICRO EMPRESAS (ME) e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP) 
conforme disposto nos Artigos 47 e 48 da Lei Complementar n° 147/2014. 

 
Este procedimento licitatório e as contratações que dele resultar obedecerão a Lei 

Federal nº 8.666, de 21/06/1993 e as demais especificadas abaixo. 
 
 
A Prefeitura Municipal de Alegre/ES, com sede no Parque Getúlio Vargas, 01, Centro, 
Alegre/ES – CEP: 29.500-000, através de seu Prefeito Municipal, Nemrod Emerick, torna público para 
conhecimento dos interessados que, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com 
critério de julgamento do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, no Modo de Disputa “ABERTO - FECHADO”, por 
meio do site: www.comprasgovernamentais.gov.br, nos termos da Lei nº 10.520, de 17/07/2002, da 
Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006, do Decreto nº 10.024, de 20/09/2019, da 
Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 26/04/2018, do Decreto nº 7.892, de 23/01/2013, Decreto nº 9.488, de 
30/08/2018 e o Decreto Municipal nº 8.230, de 01/11/2011, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços, 
aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21/06/1993, todas com suas alterações, conforme 

especificação detalhada no Termo de Referência e as exigências estabelecidas neste Edital. 
 
 
DATA DO ENVIO DOS LANCES: 16 de AGOSTO de 2022 
 
DATA DA ABERTURA DA SESSÃO: 16 de AGOSTO de 2022 
 
HORÁRIO: 08 HORAS (horário de Brasília) 
 
LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br 
 
 
TEMPO DE DISPUTA: a etapa de envio de lances na sessão pública durará 15 (quinze) minutos, após isso, o sistema 

encaminhará o aviso de fechamento iminente dos lances e, transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamente 
determinado, a recepção de lances será automaticamente encerrada, de acordo com o art. 33, do Decreto nº. 10.024, de 20 
de setembro de 2019, por se tratar de Modo de Disputa “ABERTO-FECHADO”. 
 
PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS: até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, 

exclusivamente por meio eletrônico, via internet, no seguinte endereço eletrônico: licitacaoalegre@gmail.com 

 
Após conhecimento do texto do edital e anexos, os mesmos poderão ser retirados via internet, nos sítios: 

➢ Portal de Compras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br 
➢ Portal oficial da Prefeitura Municipal de Alegre – www.alegre.es.gov.br  
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CAPÍTULO I 
 
1. DO OBJETO 
1.1. O objeto da presente licitação é para eventual CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 

FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE PARA ATENDER AS UNIDADES BÁSICAS DE 
SAÚDE DOS DISTRITOS DE RIVE E VILA DO CAFÉ, REFERENTE AO RECURSO DE EMENDA PARLAMENTAR 
Nº 27730001, PROPOSTA DE AQUISIÇÃO Nº 13571.334000/1210-20, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em 07 (sete) ITENS, conforme tabela constante do Termo de Referência (Anexo I), facultando-
se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.  

1.3. O critério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO POR ITEM, observadas as exigências contidas neste Edital 
e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 
CAPÍTULO II 

 
2. DOS TERMOS DO EDITAL 
2.1. ESCLARECIMENTOS E INFORMAÇÕES 

No Setor de Licitação da Prefeitura Municipal de Alegre/ES, com sede na Avenida Dr. Olívio Correa Pedrosa, 520, 
Centro, Alegre/ES – CEP: 29.500-000, horário de funcionamento das 08 às 11 e 13 às 17 horas, de segunda a sexta-feira, ou 
pelo e-mail: compras@alegre.es.gov.br ou licitacaoalegre@gmail.com 
 

2.2. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes do objeto desta licitação correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 
- 01411.1030100281.078 – 449052000000 – 121300000000 – Ficha: 079 (Recurso Estadual); 
- 01411.1030100281.078 – 449052000000 – 121100000000 – Ficha: 079 (Contra Partida – Recurso Próprio FMS) 
 

2.3. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO 
A empresa deverá observar as datas e os horários limites previstos para a abertura da proposta, atentando também 
para a data e horários fixados para início da disputa.  
 

2.4. REFERÊNCIA DE TEMPO 
Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública, observarão, obrigatoriamente, o horário 
de Brasília – DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame.  
 

2.5. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
O certame será conduzido pelo Pregoeiro, que terá, em especial, as seguintes atribuições:  

a) coordenar o processo licitatório; 
b) receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pelo setor responsável pela sua elaboração; 
c) conduzir a sessão pública na internet;  
d) verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos no instrumento convocatório;  
e) dirigir a etapa de lances;  
f) verificar e julgar as condições de habilitação;  
g) receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão;  
h) indicar o vencedor do certame; 
i) adjudicar o objeto, quando não houver recurso, sendo que, em havendo recursos, competirá ao ordenador de despesas a adjudicação;  
j) conduzir os trabalhos da equipe de apoio;  

k) encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade superior e propor a homologação. 
 

2.6. DAS OBRIGAÇÕES DOS LICITANTES 
2.6.1. Caberá ao licitante interessado em participar do Pregão, na forma Eletrônica:  
a) credenciar-se, previamente, junto ao provedor do Sistema, para obtenção da senha de acesso ao sistema eletrônico de compras; 
b) remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente por meio eletrônico, via internet, a proposta e, quando for o caso, seus anexos; 
c) responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e 

lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao órgão promotor 
da licitação responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 

d) acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório, bem como manter endereço atualizado de 
correio eletrônico, responsabilizando-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão;  

e) comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso 
da senha, para imediato bloqueio de acesso; 

f) utilizar-se da chave de identificação e da senha de acesso para participar do Pregão, na forma Eletrônica; 
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g) solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse próprio; 
h) submeter-se às exigências do Decreto Municipal nº 9.256/2014, da Lei Federal nº 10.520/02 e, subsidiariamente, da Lei nº 8.666/93, 

assim como aos termos de participação e condições de contratação constantes neste instrumento convocatório. 
 

2.6.2. O fornecedor descredenciado no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF terá sua chave de 
identificação e senha suspensas automaticamente. 

 

CAPÍTULO III 
 

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
3.1. Poderão participar deste Pregão, na forma Eletrônica os interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 

objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018. 

3.2. Somente poderão participar desta licitação EMPRESAS que se enquadrem no ramo de atividades pertinentes ao 
objeto da presente licitação, que atenderem a todas as exigências deste Edital e de seus Anexos, 
vedada à participação de empresas que: 

a) estejam cumprindo suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com o Município de Alegre/ES, ou 
tenham sido declaradas inidôneas ou impedidas de licitar e contratar com a Administração Pública, salvo as já reabilitadas; 

b) sob processo de recuperação judicial ou extrajudicial, falência, concurso de credores, em dissolução ou liquidação; 
c) cujos diretores, responsáveis legais ou técnicos, administradores ou sócios, sejam servidores públicos municipais; 
d) consórcios de empresas; 
e) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente; 
f) que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
g) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder administrativa 

ou judicialmente; 
h) que estejam enquadradas nas vedações previstas no artigo 9º da Lei 8666/93 e suas alterações; 
i) entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

j) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 
3.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas (ME) e empresa de pequeno porte (EPP), nos limites 

previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 
3.4. Da participação das MICROEMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. 

3.4.1. As microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 72 da Lei Complementar 123/2006, e devido à necessidade de 
identificação pelo Pregoeiro e pela Equipe de apoio, deverão comprovar o enquadramento como "ME" ou "EPP". 

3.4.2. O credenciamento do licitante como microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) somente será procedido pela Equipe 
de Apoio, se o interessado comprovar tal situação jurídica através de certidão da junta comercial. 

3.4.3. A não comprovação de enquadramento da empresa como "ME" ou "EPP", significa renúncia expressa e consciente, desobrigando a 
Pregoeira, dos benefícios da Lei Complementar 123/2006, aplacáveis ao presente certame. 

3.4.4. A responsabilidade pela declaração de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte é única e exclusiva do 
licitante que, inclusive, se sujeita a todas as consequências legais que possam advir de um enquadramento falso ou errôneo. 

3.4.5. Nos termos dos artigos da Lei Complementar nº. 123/06, após a classificação final dos preços propostos, como critério de desempate, 
será dada preferência à contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, desde que o menor preço ofertado não 
seja de uma microempresa ou empresa de pequeno porte. 

3.4.6. As microempresas (ME) e empresa de pequeno porte (EPP) deverão apresentar toda a documentação exigida para efeitos de 
habilitação, conforme item 8.23. deste Edital, sob pena de inabilitação, ainda que essa apresente alguma restrição. 

3.5. Como condição para participação no Pregão, na forma Eletrônica, a licitante assinalará “sim” ou “não” em 
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

a) que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

b) a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na 
Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa e empresa de pequeno porte; 

c) que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
d) que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em conformidade com as exigências 

editalícias; 
e) que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
f) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a 

partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
g) que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009; 
h) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos 

III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
i) que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme 
disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 
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3.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em lei e 
neste Edital. 

 

CAPÍTULO IV 
 
4. DO CREDENCIAMENTO 
4.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos interessados na 

modalidade licitatória PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA. 
4.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 

www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de 
Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil. 

4.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e 
a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão. 

4.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e 
verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída 
a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

4.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-los atualizados 
junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 
registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

4.6. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. 

 
CAPÍTULO V 

 
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, proposta com a descrição do objeto 

ofertado e o preço e, se for o caso, o respectivo anexo, até a data e hora marcadas para abertura da sessão, 
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, quando, então, encerrar-se-á, 
automaticamente, a etapa de envio dessa documentação.  

5.1.1. A descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência: indicando, no que for 

aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso. 
5.1.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
5.1.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais 

e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 
5.1.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe 

assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
5.1.5. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 
5.1.6. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a fiscalização do 

Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo nos termos do artigo 71 da Constituição Estadual de 1989. 
 

5.2. A participação no pregão eletrônico dar-se-á pela utilização da senha privativa do licitante.  
5.3. Para participação no pregão eletrônico, o licitante deverá manifestar, em campo próprio do sistema eletrônico, que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências do 
instrumento convocatório. 

5.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o licitante às sanções 
previstas na legislação de regência.  

5.5. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inseridas no sistema.  
5.6. O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade 

de sua proposta com as exigências do edital. 
5.7. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave 

de acesso e senha. 
5.8. Todos os documentos de habilitação deverão estar autenticados eletronicamente para que seja comprovada a 

veracidade destes. 
5.9. As licitantes deverão encaminhar/anexar, via sistema, os documentos de habilitação exigidos pelo Edital para cada 

ITEM que almeje disputar, sob pena de inabilitação.  
5.10. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de 

chave de acesso e senha.  
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5.11. As microempresas (ME) e empresa de pequeno porte (EPP) deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda 
que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123, de 2006. 

5.12. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando 
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 
pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.13. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, assegurado aos 
demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 

5.14. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que 
somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

5.15. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão disponibilizados 
para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

 

CAPÍTULO VI 
 
6. DA ABERTURA DA SESSÃO, DO JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local 

indicados neste Edital. 
6.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em 

conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, ou que estejam com valor superior ao máximo estabelecido 
no Anexo l do Edital, que contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no 
Termo de Referência. 

6.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os 

participantes. 
6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 

6.3. Esta licitação será julgada sob o critério de MENOR PREÇO POR ITEM, no Modo Disputa “ABERTO - FECHADO”. 
6.4. As propostas contendo a descrição do objeto, valor e eventuais anexos estarão disponíveis na internet. 
6.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.  
6.6. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da 

fase de lance. 
6.7. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 

sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
6.8. Classificadas as propostas, considerando-se o critério de menor preço por item, o Pregoeiro dará início à fase 

competitiva, quando então os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 
6.9. No que se refere aos lances, o licitante será imediatamente informado do seu recebimento e do valor consignado no 

registro. 
6.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura da sessão e as regras 

estabelecidas neste edital.  
6.11. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  
6.12. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e registrado primeiro.  
6.13. Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a 

identificação do licitante.  
6.14. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários 

quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de: 
 

ITENS Intervalo dos Lances (R$) 

1 R$ 500,00 (quinhentos reais) 

2, 3, 4, 7 R$ 100,00 (cem reais) 

5, 6 R$ 10,00 (dez reais) 

 
6.15. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 (vinte) segundos e o intervalo 

entre lances não poderá ser inferior a 03 (três) segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema 
os respectivos lances.  
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6.16. Será adotado para o envio de lances no Pregão, na forma Eletrônica no Modo de Disputa “ABERTO - FECHADO”, 
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.  

6.17. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse prazo, o sistema 
encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até 
10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

6.18. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de valor mais 
baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 
05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.19. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos melhores lances 
subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até 
05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.20. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo a ordem crescente 
de valores. 

6.21. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá o reinício da etapa 
fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final 
e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.22. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa fechada, caso nenhum 
licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de habilitação.  

6.23. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em 
primeiro lugar.  

6.24. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.25. Ao formular seu lance, o licitante deverá evitar que o valor unitário e total extrapole o número de duas casas decimais 
após a vírgula (casa dos centavos). Caso isto ocorra, o Pregoeiro estará autorizado a adjudicar o item objeto desta 
licitação, fazendo arredondamentos a menor, no valor unitário.  

6.26. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá 
permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

6.27. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão 
pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro 
aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.28. O Critério de julgamento adotado será o de menor preço por item, conforme definido neste Edital e seus anexos.  
6.29. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
6.30. Em relação a participação de microempresas (ME) e empresa de pequeno porte (EPP), uma vez encerrada a etapa de 

lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema 
identificará em coluna própria as microempresas (ME) e empresa de pequeno porte (EPP) participantes, procedendo à 
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo 
Decreto nº 8.538, de 2015. 

6.31. Nessas condições, as propostas de microempresas (ME) e empresa de pequeno porte (EPP) que se encontrarem na 
faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a 
primeira colocada. 

6.32. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, 
obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, 
contados após a comunicação automática para tanto. 

6.33. Caso a microempresas (ME) ou a empresa de pequeno porte (EPP) melhor classificada desista ou não se manifeste no 
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresas (ME) e empresa de pequeno porte (EPP) 
que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 
mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.34. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 
aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.35. Só poderá haver empate entre propostas iguais, não seguidas de lances, ou entre lances finais da fase fechada do 
modo de disputa aberto e fechado. 

6.36. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 3º, § 2º, da 
Lei Federal nº 8.666/93, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos serviços: 

a) prestados por empresas brasileiras; 
b) prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
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c) prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 
reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

6.37. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas ou os lances 
empatados.  

6.38. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, 
contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a 
negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

6.39. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
6.40. Logo após a fase de lances e da negociação, se a proposta mais bem classificada não tiver sido ofertada por 

microempresa (ME), empresa de pequeno porte (EPP) ou equiparada e houver proposta apresentada por 
microempresa (ME), empresa de pequeno porte (EPP) ou equiparada igual ou até 5% (cinco por cento) superior à 
melhor proposta, proceder-se á da seguinte forma: 

a) A administração declarará no sistema que ocorreu o empate descrito acima e desde já convocará a microempresa (ME), 
empresa de pequeno porte (EPP) ou equiparada, mais bem classificada para, no prazo de 05 (cinco) minutos após a convocação sob 
pena de decadência de seu direito de preferência, apresentar nova proposta inferior àquela considerada originalmente vencedora do 
certame; 

b) Se, por motivo justificado, não for possível informar a ocorrência do empate logo após a fase de lances e negociação, o pregoeiro 
deverá informar aos licitantes a data e a hora em que irá declarar a ocorrência e convocar a microempresa, empresa de pequeno porte 
ou equiparada para exercer seu direito de preferência nos termos do sub item anterior; 

c) Exercido o direito de preferência por microempresa, empresa de pequeno porte ou equipada convocada, será esta considerada 
detentora da melhor proposta do certame, devendo apresentar os documentos exigidos para habilitação nos termos do presente edital; 

d) O pregoeiro deverá solicitar documentos que comprovem o enquadramento da licitante na categoria de microempresa, empresa de 
pequeno porte, conforme regras estabelecidas neste edital; 

e) Não ocorrendo o registro de preço da microempresa, empresa de pequeno porte ou equipada que apresentou a melhor proposta, na 
forma dos subitens anteriores, serão convocadas as microempresas, empresa de pequeno porte ou equipadas remanescentes, 
observada a ordem classificatória, para o exercício do direito de preferência; 

f) Caso não ocorra o registro de preço de microempresa (ME), empresa de pequeno porte (EPP) ou equiparada nos termos dos sub itens 
anteriores, será declarada vencedora a licitante que houver ofertado a proposta originalmente vencedora do certame. 

6.41. O Pregoeiro poderá anunciar o licitante vencedor imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão 
pública ou, quando for o caso, após a negociação e decisão pelo Pregoeiro, acerca da aceitação do lance de 
menor valor. Logo após, solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta 
adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

6.42. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
 

CAPÍTULO VII 
 

7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
7.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o Pregoeiro examinará a proposta classificada 

em primeiro lugar quanto ao preço, a sua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das especificações do 
objeto, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.  

7.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final superior ao preço máximo fixado 
(Acórdão nº 1455/2018-TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar preço 
manifestamente inexequível. 

7.3. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 
incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 
convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações 
de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  

7.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das 
propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 

7.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 
saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, 
no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

7.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de funcionalidade 
disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.6.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de 
findo o prazo.  

7.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as características do 
material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a 

about:blank
about:blank


8 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALEGRE – ES 

CNPJ 27.174.101/0001-35 

- Superintendência de Licitação e Compras -  
 

 

___________________________________________________________________________________________________ 
Parque Getúlio Vargas, 01, Centro, Alegre/ES – CEP: 29.500-000 

Tel: (28) 3300-0106 – Setor de Licitação 
www.alegre.es.gov.br / licitacaoalegre@gmail.com  

 

exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 
indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.6.3. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim 
sucessivamente, na ordem de classificação. 

7.6.4. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade. 
7.6.5. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, 

com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
7.6.6. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para 

que seja obtido preço melhor. 
7.6.7. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

7.7. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a proposta 
não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida, se for o caso. 

7.8. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observado o 
disposto neste Edital.  
 

CAPÍTULO VIII 
 
8. DA HABILITAÇÃO DOS LICITANTES CLASSIFICADOS 
8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF;   
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria Geral da União 

(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   
d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos – CADICON, mantidos pelo 

Tribunal de Contas da União – TCU. 
 

8.2. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas “b”, “c” e “d” do item 
8.1. acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/). 

8.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força do 
artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica 
da qual seja sócio majoritário. 

8.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor 
diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas. 

8.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. 
8.6. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
8.7. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de participação. 
8.8. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 

arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da 
proposta subsequente. 

8.9. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do SICAF, nos 
documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação 
econômica financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018. 

8.10. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante 
utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior 
à data prevista para recebimento das propostas. 

8.11. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam vigentes na data da 
abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva 
documentação atualizada. 

8.12. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme 
art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019. 
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8.13. Encerrada a etapa de lances, será aferida a habilitação dos licitantes classificados. 
8.14. A habilitação dos licitantes classificados que se declararem cadastrados no SICAF, no que tange exclusivamente aos 

documentos por ele abrangidos, será verificada por meio de consulta efetuada pelo pregoeiro. 
8.15. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação daqueles 

exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no 
prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

8.16. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 
documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

8.17. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente 
permitidos. 

8.18. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os 
documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

8.19. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao 
CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

8.20. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de 
habilitação. 

8.21. Os documentos necessários à HABILITAÇÃO deverão estar com prazo vigente, à exceção daqueles que, por sua 
natureza, não contenham validade, e poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada 
por tabelião de notas ou por servidor da unidade que realizará o Pregão, ou publicação em órgãos da imprensa oficial, 
não sendo aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documento” em substituição aos documentos requeridos 
neste edital. 
 

8.22. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
b) Ato constitutivo e alterações subsequentes, ou contrato consolidado, devidamente registrado, em se tratando de sociedade comercial, 

e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;  
c) Inscrição no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada dos nomes e endereços 

dos diretores em exercício;  
d) Decreto de autorização em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, e ato de registro ou 

autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 
e) Carteira de Identidade ou documento equivalente (com foto); 
f) Inscrição no cadastro de pessoa física (CPF); 
g) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

 

8.23. REGULARIDADE FISCAL 
 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) – (www.receita.fazenda.gov.br);  
b) Prova de Regularidade com a Fazenda Nacional, referente aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, com validade na data de 

realização da licitação (www.receita.fazenda.gov.br);  
c) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual onde for sediada a Empresa, com validade na data de realização da licitação;  
d) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do Estado do Espírito Santo, quando a sede não for neste Estado, com validade na 

data de realização da licitação (www.sefaz.es.gov.br);  
e) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal onde for sediada a Empresa, com validade na data da realização da licitação;  
f) Certidão de Regularidade de Situação, CRF, perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, FGTS, c/ validade na realização da 

licitação (www.caixa.gov.br);  
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos 

do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943. 
 

8.24. OUTRAS EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO 
 

8.24.1. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certames licitatórios, DEVERÃO APRESENTAR 
TODA A DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA EFEITO DE COMPROVAÇÃO DE REGULARIDADE FISCAL, mesmo que esta 
apresente alguma restrição (certidões positivas e vencidas). 

8.24.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal da licitante que se enquadrar na condição de microempresa e 
empresa de pequeno porte, será assegurado prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa. 

8.24.3. A não regularização da documentação implicará na decadência do direito à contratação, SEM PREJUÍZO DAS SANÇÕES previstas 
na Lei 8.666/93 e Lei 10.520/02, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 
para assinatura do contrato, ou revogar a licitação.    
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8.24.4. Caso a empresa licitante pretenda efetuar o fornecimento objeto desta licitação por intermédio de outro estabelecimento da 
empresa (matriz ou filial), deverá apresentar, desde logo, o CNPJ desse estabelecimento para consulta da empresa, que também 
deverá apresentar todos os documentos de regularidade fiscal em nome desse estabelecimento. 

8.24.5. As certidões de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista dos licitantes deverão ser apresentadas dentro do prazo de 
validade estabelecido em lei ou pelo órgão expedidor, ou, na hipótese de ausência de prazo estabelecido, deverão estar datadas 
dos últimos 90 dias contados da data da abertura da sessão pública. 

8.24.6. O Pregoeiro ou a Equipe de Apoio poderá diligenciar, efetuando consulta direta na Internet, para verificar a veracidade de 
documentos obtidos por este meio eletrônico. 

 

8.25. DECLARAÇÕES 
 

a) Declaração do licitante de que não possui em seu quadro funcional nenhum menor de dezoito anos desempenhando trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre ou qualquer trabalho executado, por menor de dezesseis anos, na forma do art. 7º, inciso XXXIII, da 
constituição Federal; 

b) Declaração em papel timbrado da empresa, assinada pelo responsável legal, com indicação do nome, cargo, atestando, sob as 
penalidades cabíveis, a inexistência de fato impeditivo à sua habilitação no presente processo licitatório; 

c) Declaração do licitante que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos neste edital. 
 

8.26. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
 

a) Certidão negativa da empresa expedida pelos Ofícios Distribuidores de Falências e Concordatas do local da sede da empresa, 
expedida há menos de 90 (noventa) dias da data designada para a sessão de abertura dos envelopes (Fórum local), caso não haja 
outra validade expressa no documento; 

b) Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do exercício anterior, já exigíveis e apresentadas na forma da Lei (Termo de Abertura, 
Balanço Patrimonial, Demonstrações Contábeis e Termo de Encerramento, com o respectivo registro na Junta Comercial), publicados 
na Imprensa Oficial, no caso das Sociedades Anônimas, ou, nos demais casos, autenticados, certificados por contabilista registrado 
no Conselho Regional de Contabilidade competente, apresentando cópia legível da página do Diário Oficial em que se acham 
regularmente transcritos, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 
oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

c) Apresentação dos cálculos dos índices extraídos das demonstrações contábeis comprovando a boa situação financeira conforme 
descrito no item “g” abaixo, devendo este, cálculos dos índices, serem assinados pelo responsável da empresa, assim como pelo 
responsável contábil da licitante; 

d) A avaliação da capacidade econômico-financeira das Licitantes, conforme §§ 1º e 5º do art. 31 da Lei nº 8.666/93, referentes ao último 

exercício, serão feitas conforme fórmula abaixo onde: (LG) = Liquidez Geral; (SG) = Solvência Geral; (LC) = Liquidez Corrente; 
e (ET) = Endividamento Total 
 

                                                                                 Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
LG = _________________________________________________ 

                                                                                 Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
 

                                                                                                        Ativo Total 
SG = _________________________________________________ 

                                                                                 Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
 

                                                                                                    Ativo Circulante 
LC = _________________________________________________ 

                                                                                                 Passivo Circulante 
 
                                                                                 Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

ET = _________________________________________________ 

                                                                                                       Ativo Total 
e) As empresas deverão apresentar: 

- Liquidez Geral (LG)  1,00 

- Solvência Geral (SG) 1,00 

- Liquidez Corrente (LC)  1,00 
- Endividamento Total (ET) < 1 

f) As licitantes que apresentarem resultado menor do que 1,00 (um), em qualquer dos índices referidos na alínea acima, 
EXECETO ENDIVIDAMENTO TOTAL, deverão comprovar patrimônio líquido mínimo, na forma dos §§ 2 º e 3º do artigo 
31 da Lei 8.666/93, como exigência imprescindível para sua habilitação. 

g) É dispensado das exigências do item 8.26 “b” e “c” a ME e EPP, desde que apresentem documento comprobatório desta 
situação, os itens citados serão substituídos pela Declaração de Informações Socioeconômicas e Fiscais – DEFIS 
(antiga Declaração Anual do Simples Nacional – DASN), desde que comprove boa situação financeira através do capital social. 
 

8.27. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  
 

a) Atestado de capacidade técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove já ter o licitante executado, 
sem restrição, serviços igual ou semelhante ao objeto da licitação. O (s) atestado(s) deve(m) ser assinado por seu representante legal, 
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discriminando o teor da contratação e os dados da empresa contratada. O atestado deverá ser apresentado em original ou cópia por 
qualquer processo de autenticação, sem emendas ou rasuras. 

b) Devem ser observadas às discriminadas no Termo de Referência (Anexo I). 
 

8.28. DAS REGRAS RELATIVAS AO SICAF/FEDERAL 
a) Os licitantes cadastrados no SICAF/FEDERAL poderão deixar de apresentar a documentação exigida nos itens 8.22.- alíneas “a” a “d” 

e 8.23. - alíneas “b” a “e”;  
b) Em todo o caso, fica o licitante - cadastrado ou habilitado parcialmente - obrigado a declarar, sob as penalidades legais, a eventual 

ocorrência de fato superveniente impeditivo de sua habilitação;  
c) Declarando o licitante que possui cadastro ou habilitação parcial no SICAF/FEDERAL, competirá ao Pregoeiro verificar a veracidade 

da afirmação por meio de consulta ao referido Sistema, devendo ser juntados aos autos os comprovantes da consulta.  
 

8.29. DA COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MICROEMPRESAS (ME) OU EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP) 
OU EQUIPARADAS 
 

a) Certidão Simplificada da Junta Comercial do Estado da Sede da proponente, do ano vigente, que comprove se tratar de Microempresa 
ou Empresa de Pequeno Porte; 

b) Declaração de enquadramento da empresa, claramente afirmando que a empresa é microempresa ou empresa de pequeno porte. 
- A responsabilidade pela declaração de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte é única e exclusiva do 
licitante que, inclusive, se sujeita a todas as consequências legais que possam advir de um enquadramento falso ou errôneo. 
- A não apresentação da declaração de ME/EPP ou equiparado, e a Certidão Simplificada da Junta Comercial do Estado da Sede da 
proponente, do ano vigente, que comprove se tratar de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, importará na renúncia ao 
tratamento consagrado na Lei Complementar nº 123/06. 

c) Nos termos dos artigos da Lei Complementar nº. 123/06, após a classificação final dos preços propostos, como critério de desempate, 
será dada preferência à contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, desde que o menor preço ofertado não 
seja de uma microempresa ou empresa de pequeno porte; 

d) As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeitos de habilitação, 
conforme item 8 deste Edital, sob pena de inabilitação, ainda que essa apresente alguma restrição. 

 

CAPÍTULO IX 
 

9. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
9.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2 (duas) horas, a contar da 

solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
9.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou 

ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal; 
9.1.2. apresentar a planilha de custos e formação de preços, devidamente ajustada ao lance vencedor; 
9.1.3. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 

9.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do contrato 
e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

9.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, 
vinculam a Contratada. 

9.4. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global em 
algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

9.5. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de divergência 
entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

9.6. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de preço ou 
de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

9.7. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não 
corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

9.8. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão disponíveis na 
internet, após a homologação. 

 

CAPÍTULO X 
 

10. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
10.1. Declarado o licitante classificado, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma imediata e motivada, 

em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 
03 (três) dias úteis para apresentar as razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 
querendo, apresentarem contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo do recorrente, 
sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.  
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10.2. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como 
microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP), se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta 
minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra 
qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

10.3. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação da intenção 
de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

10.4. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade 
do recurso. 

10.5. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar as razões, pelo 
sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões 
também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-
lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

10.6. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, importará na decadência desse 
direito, ficando o Pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 

10.7. Para efeito do disposto no item anterior, manifestação imediata é aquela efetuada via eletrônica – internet -, no período 
máximo de 30 (trinta) minutos após o pregoeiro comunicar aos participantes, por meio do sistema eletrônico, o resultado 
da classificação final; e manifestação motivada é a descrição sucinta e clara do fato que motivou a licitante a recorrer. 

10.8. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.  
10.9. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste Edital. 
10.10. No julgamento da “Habilitação” e das “Propostas”, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em 
ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.  

10.11. Os recursos e contra razões de recurso, deverão ser dirigidos ao Pregoeiro e protocolados junto ao 
Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Alegre/ES, situado à Rua Dr. Chacon, 212, 1º Pavimento, Centro, Alegre/ES 
– Unidade de Apoio Administrativo, no horário de 08:00 às 11:00 e de 13:00 às 17:00 horas. 

 
CAPÍTULO XI 

 
11. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
11.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

11.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública precedente ou em 
que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

11.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, 
não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da 
LC nº123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de 
lances.  

11.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta 
11.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 
11.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter 

seus dados cadastrais atualizados. 

 
CAPÍTULO XII 

 
12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
12.1. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o licitante contratado à aplicação de multa de mora, nas 

seguintes condições: 
12.1.1. Fixa-se a multa de mora em 0,3 % (três décimos por cento) por dia de atraso, a incidir sobre o valor total reajustado do contrato, 

ou sobre o saldo reajustado não atendido, caso o contrato encontre-se parcialmente executado. 
12.1.2. Os dias de atraso serão contabilizados em conformidade com o cronograma de execução do objeto. 
12.1.3. A aplicação da multa de mora não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e aplique as outras sanções 

previstas no item 12.1.4. deste edital e na Lei Federal nº. 8.666/93. 
12.1.4. A inexecução total ou parcial do contrato ensejará a aplicação das seguintes sanções ao licitante contratado: 
a) Advertência;  
b) Multa compensatória por perdas e danos, no montante de 10% (dez por cento) sobre o saldo contratual reajustado não executado pelo 

particular;  
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal, Direta ou 

Indireta, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
d) Impedimento para licitar e contratar com a Administração Pública Municipal, Direta ou Indireta, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem 

prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais, especificamente nas hipóteses em que o 
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licitante, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal;  

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, em toda a Federação, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 
aplicada com base na alínea “c”.  

 

✓ As sanções editalícias e contratuais poderão ser aplicadas cumulativamente. 
✓ Quando imposta uma das sanções previstas nas alíneas “c”, “d” e “e”, a autoridade competente submeterá sua decisão ao 

Chefe do Executivo Municipal, a fim de que, se confirmada, tenha efeito perante a Administração Pública Municipal. 
✓ Caso as sanções referidas no parágrafo anterior não sejam confirmadas pelo Chefe do Executivo Municipal, competirá a Secretaria 

Municipal de Administração, por intermédio de sua autoridade competente, decidir sobre a aplicação ou não das demais modalidades 
sancionatórias.  

✓ Confirmada a aplicação de quaisquer das sanções administrativas previstas neste item, competirá ao órgão promotor do certame 
proceder com o registro da ocorrência no SICAF, em campo apropriado. No caso da aplicação da sanção prevista na alínea “d”, deverá, 
ainda, ser solicitado o descredenciamento do licitante no SICAF.  

12.2. As sanções administrativas somente serão aplicadas mediante regular processo administrativo, assegurada a ampla 
defesa e o contraditório, observando se as seguintes regras: 

a) Antes da aplicação de qualquer sanção administrativa, o órgão promotor do certame deverá notificar o licitante contratado, facultando-
lhe a apresentação de defesa prévia;  

b) A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, indicando, no mínimo: a conduta do 
licitante contratado reputada como infratora, a motivação para aplicação da penalidade, a sanção que se pretende aplicar, o prazo e o 
local de entrega das razões de defesa;  

c) O prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação, exceto na hipótese de declaração de 
inidoneidade, em que o prazo será de 10 (dez) dias consecutivos, devendo, em ambos os casos, ser observada a regra do artigo 110 
da Lei Federal nº. 8666/93;  

d) O licitante contratado comunicará ao órgão promotor do certame as mudanças de endereço ocorridas no curso do processo licitatório 
e da vigência do contrato, considerando-se eficazes as notificações enviadas ao local anteriormente indicado, na ausência da 
comunicação;  

e) Ofertada a defesa prévia ou expirado o prazo sem que ocorra a sua apresentação, o órgão promotor do certame proferirá decisão 
fundamentada e adotará as medidas legais cabíveis, resguardado o direito de recurso do licitante que deverá ser exercido nos termos 
da Lei Federal nº. 8.666/93;  

f) O recurso administrativo a que se refere a alínea anterior será submetido à análise da Procuradoria Geral do Município de Alegre/ES.  

12.3. Os montantes relativos às multas moratórias e compensatórias aplicadas pela Administração poderão ser cobrados 
judicialmente ou descontados dos valores devidos ao licitante contratado, relativos às parcelas efetivamente executadas 
do contrato. 

12.4. Nas hipóteses em que os fatos ensejadores da aplicação das multas acarretarem também a rescisão do contrato, os 
valores referentes às penalidades poderão ainda ser descontados da garantia prestada pela contratada. 

12.5. Em qualquer caso, se após o desconto dos valores relativos às multas restar valor residual em desfavor do licitante 
contratado, é obrigatória a cobrança judicial da diferença. 

 

CAPÍTULO XIII 
 

13. DAS CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO 
13.1. A empresa vencedora deverá retirar a Nota de Empenho quando convocada, sob pena de decair o direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções legais cabíveis. 
13.2. O prazo de INÍCIO do objeto desta licitação será IMEDIATO, a partir da assinatura do Contrato. 
13.3. Os objetos deverão ser entregues conforme disposições detalhadas do Termo de Referência, anexo I do Edital.   
13.4. Fica a empresa vencedora, quando assim couber, ciente da obrigatoriedade de apresentação da Declaração de 

Opção pelo Simples. A Declaração deverá ser emitida e assinada pelo Representante Legal da empresa, a ser 
apresentada no ato da entrega do material, juntamente com a Nota Fiscal, esclarecendo esta Prefeitura que a não 
apresentação do documento em questão ocasionará o desconto no pagamento devido as empresas do valor referente 
ao encargo legal. O Termo de Opção pelo Simples será consultado pela Secretaria de Finanças no ato da liberação do 
pagamento da Nota Fiscal. 

13.5. O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias úteis, contados da abertura da sessão, caso não seja assinado 
contrato. Caso contrário, a vigência da proposta regular-se-á por cláusula específica do contrato assinado entre as 
partes, podendo este prazo ser de até um ano ou mais.   
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CAPÍTULO XIV 
 

14. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E DO VALOR 
14.1. O fornecimento será executado conforme disposições detalhadas no Termo de Referência (anexo I do Edital), sendo o 

valor global máximo estimado para esta licitação de: R$ 95.639,48 (noventa e cinco mil, seiscentos e trinta e nove 
reais, e quarenta e oito centavos), salvo exceções devidamente justificadas. 

 
CAPÍTULO XV 

 
15. DO PAGAMENTO 
15.1. O pagamento devido à contratada será efetuado mediante a apresentação de fatura atestada e visada pelos órgãos de 

fiscalização e acompanhamento do recebimento do material, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir do atesto da 
Administração na fatura apresentada, estando anexa a respectiva ordem de serviço ou autorização de fornecimento que 
ensejou a entrega do material solicitado. 

15.2. A fatura que for apresentada com erro será devolvida a empresa para retificação e reapresentação, acrescendo-se, no 
prazo fixado no item anterior, os dias que se passarem entre a data da devolução e a da reapresentação. 

15.3. O CNPJ constante da Nota Fiscal deverá ser o mesmo constante da Proposta, bem como o indicado para consulta 
durante a fase de habilitação. 

15.4. Fica a empresa ciente que por ocasião do pagamento será verificada a situação da empresa quanto à regularidade 
perante o Governo Federal, o Estadual, o Municipal, o Sistema de Seguridade Social (INSS) e o Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS), sendo necessário para tanto a apresentação das referidas certidões, atualizadas e dentro 
do prazo de vigência. 

 
CAPÍTULO XVI 

 

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E DA IMPUGNAÇÃO 
16.1. A Prefeitura Municipal de Alegre/ES poderá revogar ou anular esta licitação, no todo ou em parte, nos termos do art. 49 

da Lei nº 8.666/93. 
16.2. O Pregoeiro dirimirá as dúvidas e/ou impugnações que suscite o presente edital de licitação, desde que arguidas antes 

e por escrito até 03 (três) dias úteis, contados da data fixada para abertura da sessão. 
16.3. A impugnação só será aceita caso seja protocolada no Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Alegre, 

devidamente assinada por representante legal, devendo ser aberto processo administrativo específico, encaminhado 
ao Pregoeiro no prazo acima estipulado. 

16.4. Entende-se, para finalidade deste edital como sendo microempresa (ME) e empresa de pequeno porte (EPP) conforme 
disciplina da Lei Complementar n° 123/2006. 

16.5. Para efeito de participação, as pessoas físicas só poderão participar quando o objeto da licitação for a execução de 
serviço individualizado, excluído quando o objeto for a entrega de materiais e execução de serviços não individualizados. 

16.6. A entrega dos materiais e/ou serviços será de acordo com a necessidade do município, comprovada pela emissão da 
respectiva ordem de serviço ou autorização de fornecimento.  

16.7. O objetivo social da empresa (CNAE) deverá obrigatoriamente guardar relação com o objeto da licitação, sob pena de 
sua desclassificação ou inabilitação.  

16.8. A licitante vencedora, quando do fornecimento de materiais, deverá estar apta a emitir NOTA FISCAL ELETRÔNICA, 
não sendo possível o pagamento por outro meio. 

16.9. Sob pena de inabilitação, todos os documentos deverão ser apresentados em original, em publicação da imprensa oficial 
ou em cópia autenticada por cartório ou por servidor qualificado do Setor de Compras e Licitações da 
Prefeitura Municipal de Alegre/ES. 

16.10. Qualquer divergência ou controvérsia entre o Edital e seus anexos, prevalecerá o estabelecido no edital, exceto o 
Termo de Referência (quando houver). 

16.11. Para dirimir controvérsias decorrentes deste certame o Foro competente é o da Comarca da cidade de Alegre, 
Estado do Espírito Santo, excluindo qualquer outro por mais especial que seja. 

 

CAPÍTULO XVII 
 

17. DOS ANEXOS 
17.1. Fazem parte integrante deste Edital: 

Anexo I – Termo de Referência (ANEXO) 
Anexo II – Modelo de Proposta (Folhas 1 e 2) 
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Anexo III – Modelo de Declaração que não emprega menor 
Anexo IV – Modelo de Declaração da não existência de fato impeditivo para habilitação 
Anexo V – Modelo de Declaração que cumpre plenamente os requisitos habilitação 
Anexo VI – Minuta do Termo de Contrato 
   

 
 

Alegre/ES, 27 de julho de 2022. 
 
 

Nemrod Emerick 

Prefeito Municipal 
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- ANEXO I - 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 
 

ARQUIVO EM PDF NO SITE OFICIAL DO MUNICIPIO 
ATRAVÉS DO ENDEREÇO ELETRONICO 

www.alegre.es.gov.br 
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- ANEXO II - 
 

(MODELO) 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALEGRE/ES 
LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO ELETRONICO Nº 022/2022 
 
(FOLHA 1) 
 

 
 

PROPOSTA 
 
1. Pela presente, declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os do 

Decreto Municipal n° 9.256/2014, da Lei n° 10.520/02, Lei n° 8.666/93 e Lei Complementar 123/06, todas com suas 
alterações, e as cláusulas e condições constantes deste Edital. 
 

2. Propomos à Prefeitura Municipal de Alegre/ES o fornecimento do objeto desta licitação, obedecendo às estipulações do 
correspondente Pregão e asseverando que observaremos, integralmente, as normas da Associação Brasileira de Normas 
Técnicas, existentes e aplicáveis quanto ao fornecimento do material objeto desta licitação. 

 
3. Cotamos como preço para o fornecimento do objeto desta licitação os valores constantes nas FOLHA 2, e seguintes do 

presente Anexo. 
 

4. O prazo de execução do objeto da licitação será de 10 (dez) dias corridos, a partir da data do recebimento da 
Autorização de Fornecimento. 

 
5. O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação, na ausência de contrato. 
 
 
 

 
Município/UF, __ de ____________ de 2022. 

 
 
 
 
 

___________________________________________ 
(assinatura do representante legal da licitante) 

 
 
 
 
 
 
RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE: 
ENDEREÇO COMPLETO: 
TELEFONE: 
CNPJ Nº: 
INSC. ESTADUAL Nº: 
INSC. MUNICIPAL Nº: 
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(MODELO) 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALEGRE/ES 
LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO ELETRONICO Nº 022/2022 
 
(FOLHA 2) 
 

 
 

PROPOSTA  
 

ARQUIVO EM PDF NO SITE OFICIAL DO MUNICIPIO 
ATRAVÉS DO ENDEREÇO ELETRONICO 

www.alegre.es.gov.br 
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- ANEXO III - 

 
(MODELO) 

 
 
 
 
 

DECLARAÇÃO 
 

 
Referente ao Pregão Eletrônico n° 022/2022 
 
 
 
A ________________________ (nome da empresa) com sede _______________ (endereço completo da empresa), inscrita 
no CNPJ/MF sob o número ____________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) _________________, 
portador(a) da Carteira de Identidade n° _________________ e do CPF n° __________________________, DECLARA, 
para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854 de 27 de 
outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de dezesseis anos. 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (    ).  
     
 
 

 
Município/UF, __ de ____________ de 2022. 

 
 
 
 

_________________________________________ 
Representante legal da empresa 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 (Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
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- ANEXO IV - 

 
(MODELO) 

 
 
 
 
 

DECLARAÇÃO 
 

 
Referente ao Pregão Eletrônico n° 022/2022 

 
 
 

 
A _____________ (nome da empresa), sediada no endereço __________, inscrita no CNPJ ou CIC sob o n° ______, 
DECLARA, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente 
processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. Pela presente declaramos, ainda, que 
aceitamos as condições do Edital em referência e, caso sejamos vencedores da licitação, executaremos os serviços de 
acordo com a planilha fornecida e pelos preços propostos e aceitos pelo Município. Declaramos, finalmente, que tomamos 
plena consciência do que disciplina o edital da licitação.  
 
 
 

 
Município/UF, __ de ____________ de 2022. 

 
 
 
 

_________________________________________ 
Representante legal da empresa 
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- ANEXO V - 

 
(MODELO) 

 
 
 
 
 

DECLARAÇÃO 
 

 
Referente ao Pregão Eletrônico n° 022/2022 

 
 
 

 
A _____________ (nome da empresa), sediada no endereço __________, inscrita no CNPJ ou CIC sob o n° ______, 
DECLARA, sob as penas da Lei e em cumprimento ao disposto no art. 4º, inciso VII da Lei nº 10.520/02, que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação definidos no neste Edital 
 
 

 
Município/UF, __ de ____________ de 2022. 

 
 
 
 

_________________________________________ 
Representante legal da empresa 
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- ANEXO VI - 

 
(MODELO) 

 
 
 
 

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 
 

- CONTRATO N° ---/2022 - 
 
 

CONTRATO Nº ------/2022, OBJETIVANDO ----- PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO 
MUNICÍPIO DE ALEGRE/ES, QUE ENTRE SI CELEBRAM MUNICIPIO DE ALEGRE/ES E A 
EMPRESA -----------, VENCEDORA DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 022/2022. 

 
O MUNICÍPIO DE ALEGRE, Estado do Espírito Santo, pessoa jurídica de direito público interno, com sede no Parque Getúlio 
Vargas, 01, nesta cidade de Alegre/ES – CEP: 29.500-000, inscrito no CNPJ sob o n° 27.174.101/0001-35, representado 
neste ato por seu Prefeito Municipal, Nemrod Emerick, brasileiro, casado, CI nº 1.398.371/SSP-ES e do CPF nº 270.485.428-
96, residente e domiciliado na Rua Gabriel Simão, 124, Bairro Chácara da Serra, Alegre/ES, CEP: 29.500-000, denominado 
CONTRATANTE, tendo como ente interveniente a Secretaria Executiva de ------, neste ato representada por seu Secretário, 
e de outro lado a empresa ----- vencedora do PE n° ---/2022, com sede ----, inscrita no CNPJ/MF sob o nº ----, representada 
por seu sócio, Sr. -----, (nacionalidade, estado civil, profissão, CPF), denominada CONTRATADA, que ajustam o presente 
CONTRATO objetivando a ----- para atender as necessidades do Município de Alegre/ES (Secretaria Executiva de ----), 
conforme especificação detalhada no Relatório Anexo, com fundamento na Lei n° 10.520/2002, Lei n° 8.666/1993 e 
LC n° 123/06 e suas alterações, em conformidade com o que disciplina o Proc. N° --------- de, ------------ e o Edital do 
Pregão Eletrônico  n° 022/2022, mediante as seguintes cláusulas e condições: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
1. DO OBJETO 

Este Contrato tem por objeto a ----------- para atender as necessidades do Município de Alegre/ES, conforme 
Proposta e Mapa de Apuração, incluindo o fornecimento de todos os materiais, fretes, e despesas necessárias à execução 
dos serviços, de acordo com o discriminado no Relatório Anexo. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA 

2. DO REGIME DE ENTREGA E EXECUÇÃO 
Fica estabelecida a forma de entrega em conformidade com a necessidade do Município de Alegre, identificada 

através da emissão de uma correspondente ordem de serviço, sendo a execução dentro do prazo estabelecido e em 
conformidade com o que fora licitado, sob o regime de execução indireta. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA 

3. DO PREÇO E REAJUSTAMENTO 
A Contratante pagará a Contratada, pelo serviço aqui ajustado, a importância de R$------------ (valor por extenso), 

pagos conforme a medição atestada pelo Fiscal do Contrato e Secretário da pasta. 
 

§1°. O preço contratado não poderá ser reajustado, salvo exceção. 
 

CLÁUSULA QUARTA 
4. DO FATURAMENTO 

A Contratada deverá comprovar, no ato da entrega do segundo faturamento e assim sucessivamente até o último, o 
recolhimento do tributo incidente relativo ao faturamento do mês imediatamente anterior ao do faturamento que estiver sendo 
apresentado, ficando a liberação deste vinculada à apresentação do citado documento, devidamente autenticado. 
 

§1°. Nas guias de recolhimento do Tributo deve constar o número da nota fiscal correspondente. 
 

§2°. Em se tratando de ISS, deverá constar na guia de recolhimento: Nome e CNPJ da empresa tomadora; Número, data e 
valor total das Notas Fiscais as quais se vincularem e Número do Contrato. 
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§3°. A Secretaria Executiva de Finanças da Prefeitura Municipal de Alegre exigirá para liberação da fatura, 
as Certidões Negativas de Débito Federal, Estadual, Municipal, FGTS e Trabalhista, válidas, ficando a liberação do processo 
de pagamento condicionado a efetiva comprovação. 
 

§4°. A Guia mencionada no §2o deverá demonstrar o recolhimento individualizado, especificamente para o presente Contrato, 
acompanhada da relação dos empregados envolvidos na execução dos serviços no mês de referência. 
 

§5º. Quando há legalidade na cobrança do imposto tipo ISS, esse será devido à Prefeitura Municipal de Alegre, independente 
da localização da sede da empresa. 
 

CLÁUSULA QUINTA 
5. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

A Contratante pagará à Contratada, pelo serviço efetivamente prestado no mês de referência ou pela efetiva entrega 
do material solicitado, até o trigésimo dia após a conclusão da parcela convencionada. 

 

§1°. Caberá a Contratada, no 1º (primeiro) dia útil após a conclusão da parcela, comunicar por escrito a Contratante tal fato, 
devendo a Administração receber o objeto na forma do presente contrato. 
 

§2°. Após recebimento do objeto a Contratada deverá apresentar a fatura no máximo em 02 (dois) dias úteis. 
 

§3°. A fatura será paga até 30 (trinta) dias da sua apresentação mediante a apresentação conjunta da ordem de serviço 
correspondente a etapa/fase, vedada à antecipação. Se houver alguma incorreção na Nota Fiscal/Fatura, a mesma será 
devolvida à Contratada para correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir da data de 
apresentação na nova Nota Fiscal/Fatura, sem qualquer ônus ou correção a ser paga pela Contratante.  
 

§4°. O pagamento far-se-á por meio de faturas de acordo com a conveniência e oportunidade para a Administração Pública, 
sempre no mesmo valor cotado no início da licitação, exceto no caso de eventuais reajustes, conforme definidos na cláusula 
terceira deste. 
 

§5°. Cabe a Contratada a iniciativa e o encargo do cálculo minucioso de cada reajuste a ser aprovado pela Contratante, 
juntando-se a respectiva discriminação dos serviços e memorial de cálculo do reajuste e demais documentos comprobatórios 
do acréscimo pleiteado. 
 

§6°. A liquidação das despesas obedecerá rigorosamente ao estabelecido na Lei n° 4.320/64, e demais leis pertinentes ao tema. 
 

§7°. Na hipótese da indisponibilidade temporária do índice a Contratada emitirá a fatura considerando o índice de reajuste 
utilizado no mês anterior ao de referência, ficando a diferença para emissão a posteriori, quando da disponibilidade do índice 
definitivo para acerto na fatura seguinte, sem reajustes. 
 

§8°. Como condição para início da contagem de prazo para pagamento e sua efetivação, as Notas Fiscais deverão ser 
protocoladas (Setor de Protocolo – PMA), devendo ser acompanhada obrigatoriamente das seguintes Certidões de 
Regularidade Fiscal e Trabalhista, válidas: 

• Prova de Regularidade c/ a Fazenda Nacional, referente aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;  

• Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual onde for sediada a Empresa;  

• Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do Estado do Espírito Santo;  

• Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal onde for sediada a Empresa;  

• Certidão de Regularidade de Situação, CRF, perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, FGTS; 

• Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 

 
CLÁUSULA SEXTA 

6. DO CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO DOS SERVIÇOS 
A Contratante efetuará avaliação dos serviços executados pela Contratada, devendo o responsável pelo recebimento 

e avaliação emitir relatório das irregularidades ocorridas. Não obstante a expedição do relatório, no qual deverá constar o 
que foi executado, em qual quantidade, e se foi executado conforme o contratado, ou seja, nas formas e condições 
estabelecidas, além da compatibilidade com a ordem de serviço emitida. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA 

7. DO PRAZO DE INÍCIO E DA DURAÇÃO DO CONTRATO 
A execução do serviço ajustado terá início no dia subsequente à data da assinatura do Contrato e após a emissão 

da Ordem de Serviço, devendo ser publicado o resumo do mesmo. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, vigendo, 
portanto, até o dia ----------, sendo permitida sua prorrogação nas hipóteses previstas no art. 57 da Lei no 8.666/93, limitada 
a sessenta meses. 
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CLÁUSULA OITAVA 
8. DAS FONTES DE RECURSOS 

Os recursos necessários ao pagamento das despesas inerentes a este Contrato correrão por conta da dotação 
orçamentária: -------. 

 
CLÁUSULA NONA 

9. DAS GARANTIAS 
A Contratada garante a execução deste Contrato nos exatos termos e valores, especificações e marcas identificadas 

no envelope de proposta até o término da vigência deste instrumento. 
 

CLÁUSULA DEZ 
10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E CONTRATANTE (Orientação Técnica nº 001/2021 – LGPD) 
§1°. Contratada: 

a) Se compromete a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, 
relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais; 

b) Manter sigilo sobre todo e qualquer assunto de interesse da Administração Direta e Indireta do Município de Alegre/ES ou de terceiros que 
tomar conhecimento em razão da execução do objeto, respeitando todos os critérios estabelecidos, aplicáveis aos dados, informações, regras 
de negócios, documentos, entre outros pertinentes, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa. Caso as informações que tenham 
acesso envolverem o tratamento de dados pessoais sob responsabilidade da Administração Direta e Indireta do Município de Alegre/ES, estará 
sujeito também aos dispositivos impostos pela Lei Geral de Proteção de Dados. 

 
§2°. Contratante: 

a) Adotará medidas de segurança aptas a proteger os dados pessoais coletados dos empregados da CONTRATADA a fim de cumprir obrigações 
legais. 

 
CLÁUSULA ONZE 

11. DAS SANÇÕES (Orientação Técnica nº 001/2021 – LGPD) 
 Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, por descumprimento das regras sobre 
Proteção de Dados estabelecidas ou por ser responsável por incidente de segurança da informação envolvendo dados sob 
responsabilidade da Administração Direta e Indireta do Município de Alegre/ES. 

 
CLÁUSULA DOZE 

12. DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
§1°. Compete à Contratada: 
a) Executar o serviço ajustado nos termos do Anexo II do Edital vinculado a este Contrato, bem como na forma descrita no 

Termo de Referência, anexo I do Edital; 
b) Executar o serviço ajustado nos termos do Edital vinculado a este Contrato; 
c) Responsabilizar-se pelo frete e demais despesas necessárias para o cumprimento deste contrato; 
d) Manter, durante toda execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 

§2°. A constatação de qualquer procedimento irregular pela Contratada implicará na retenção dos pagamentos devidos pela 
PMA, até que seja feita a regularização. 
 

§3°. Compete à Contratante:  
a) Pagar à Contratada o preço estabelecido nos termos deste Contrato e designar servidor responsável para acompanhar e 

fiscalizar a execução do objeto do contrato, sob os aspectos quantitativo, valorativo e qualitativo, anotando em registro 
próprio as falhas detectadas e comunicando oficialmente a Secretaria de Administração as ocorrências de quaisquer fatos 
que, a seu critério, exijam medidas corretivas à CONTRATADA. 

 
CLÁUSULA TREZE 

13. DAS PENALIDADES 
§1°. Durante a execução do Contrato, poderão ser aplicadas as seguintes penalidades: 
a) Advertência; 
b) Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso; 
c) Multa de 10% (dez por cento) pelo descumprimento do Contrato; 
d) Suspensão para contratar com a Administração; 
e) Declaração de inidoneidade para contratar com toda a Administração Pública. 

 

§2°. Antes da aplicação de qualquer das penalidades a Contratada será advertida, devendo apresentar defesa em 05 (cinco) 
dias úteis. 
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a) A Contratada, durante a execução do Contrato, somente poderá receber 03 (três) advertências quando, então, será declarado o 
descumprimento do Contrato, com a aplicação das penalidades cabíveis. A Administração, porém, poderá considerar rescindido o 
Contrato mesmo que só tenha ocorrido uma advertência; 

b) As advertências, quando seguidas de justificativa aceita pela Administração, não serão computadas para o fim previsto na cláusula onze, 
§1°; 

c) As advertências, quando não seguidas de justificativa aceita pela Administração, darão ensejo à aplicação das penalidades das letras 
“b” a “e” do §1° desta cláusula.  

 

§3°. As multas previstas nas letras “b” e “c” poderão ser aplicadas em conjunto com uma das penalidades previstas nas 
letras “d” e “e” do §1°. 
 

§4°. A multa moratória será calculada no momento em que ocorreu o fato gerador, estando limitada a 10% (dez por cento), 
quando deverá ser rescindido o Contrato e aplicada, também, a multa cominatória de 10% (dez por cento). Poderá a 
Administração, entretanto, antes de atingido o limite, rescindir o Contrato em razão do atraso. 
 

§5°. A Administração poderá considerar outros fatos que não o simples atraso na execução do Contrato para entender 
rescindido o Contrato. Podendo, também, rescindir o contrato a qualquer tempo, desde que sobrevenha a conveniência e 
oportunidade para a Administração Pública.  
 

§6°. As multas serão calculadas pelo valor total do Contrato, devidamente atualizado nos termos da cláusula de reajuste. 
 

§7°. Se o descumprimento do Contrato gerar consequências graves para a Administração poderá a Contratante, além de 
rescindir o Contrato, aplicar uma das penalidades previstas na letra “d” ou “e” do §1°. 
§8°. Se os danos restringirem-se à Administração Contratante será aplicada a pena de suspensão pelo prazo de, no máximo, 
05 (cinco) anos. 
§9°. Se puderem atingir a Administração Pública como um todo será aplicada a pena de Declaração de Inidoneidade. 
 

§10. Poderão ser declarados inidôneos ou receberem a pena de suspensão as empresas ou profissionais que, em razão dos 
Contratos regidos pela Lei nº 8.666/93: 
a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
b) Tenham praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação; 
c) Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração, em virtude da prática de atos ilícitos. 

 
CLÁUSULA QUATORZE  

14. DA RESCISÃO 
§1°. Constituem motivos para rescisão unilateral do contrato, independentemente de procedimento judicial ou extrajudicial 
sem que assista à Contratada o direito a qualquer indenização, os seguintes casos: 
a) O descumprimento ou o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;  
b) A lentidão na assinatura e no cumprimento do contrato que impossibilite a conclusão dos serviços no prazo estipulado; 
c) Atraso injustificado no início dos serviços ou fornecimento dos materiais; 
d) Paralisação dos serviços sem justa causa e prévia comunicação à PMA; 
e) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, sem a anuência prévia da PMA, que deverá aprovar o Contrato de subempreitada 

assinado entre a Contratada e a Subcontratada, conforme artigo 72 da Lei 8666/93; 
f) Desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como a de 

seus superiores; 
g) O cometimento reiterado de faltas na execução, anotadas na forma do §1o do art. 67 da Lei no 8.666/93; 
h) Decretação de falência, instauração de insolvência civil, dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
i) Alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da Contratada que, a Juízo da PMA, prejudique a execução do Contrato; 
j) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela Superintendência de Licitação 

e Compras Municipal, exaradas no processo administrativo a que se refere o Contrato; 
k) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8.666/93, com a redação conferida pela Lei 9.854/99.  
 

§2°. O valor das multas aplicadas poderá atingir 10% (dez por cento) do valor global contratado ou após o trigésimo dia de 
atraso no cumprimento da obrigação assumida; 
 

§3°. A rescisão do Contrato poderá ainda ocorrer nas demais hipóteses e condições previstas nos artigos 78 e 79 da Lei no 
8.666/93, com aplicação do art. 80 da mesma Lei, se for o caso. 
 

CLÁUSULA QUINZE 
15. DOS ADITAMENTOS 

O presente Contrato poderá ser aditado, nos termos da Lei n° 10.520/2002 e Lei n° 8.666/93, após manifestação de 
parecer jurídico. 
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CLÁUSULA DEZESSEIS 
16. DOS RECURSOS 

Os recursos, a representação e o pedido de reconsideração somente serão acolhidos nos termos do art. 109 da Lei 
no 8.666/93 e alterações posteriores. 

 
CLÁUSULA DEZESSETE 

17. DO ACOMPANHAMENTO, DA FISCALIZAÇÃO E DO RECEBIMENTO 
§1°. A execução do Contrato será acompanhada e fiscalizada por MARISE MOURA SIQUEIRA, FISCAL nomeado pela 
Secretaria Executiva de Saúde, designando representante nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93, que deverá atestar a 
realização do serviço contratado, observando o disposto neste Contrato, sem o qual não será permitido qualquer pagamento. 
 

§2°. Em nenhuma hipótese, a fiscalização da PMA eximirá a empresa a ser contratada das responsabilidades contratuais e 
legais, bem como, dos danos materiais e pessoais que forem causados a terceiros, seja por atos próprios da empresa, ou 
por atos de seus operários e preposto, ou por omissões. A fiscalização exercida pela Prefeitura, não eximirá em nada as 
responsabilidades da executora, que independentemente de ter, ou não ter sido fiscalizada, é responsável isolada, por todos 
os trabalhos realizadas para atendimento do objeto deste Contrato. 

 
CLÁUSULA DEZOITO 

18. DO REPRESENTANTE DA CONTRATADA 
Representará a Contratada na execução do ajuste, como preposto, a pessoa identificada no preâmbulo do presente 

instrumento, já devidamente qualificado. 
 

CLÁUSULA DEZENOVE 
19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E DO FORO 
 A rescisão do Contrato poderá, ainda, ocorrer de forma amigável por acordo entre as partes, reduzido a termo no 
processo, desde que haja conveniência para a Administração Pública. 
 

§1°. Fica eleito o foro da cidade de Alegre, Estado do Espírito Santo, para dirimir qualquer dúvida ou contestação oriunda 
direta ou indiretamente deste instrumento, renunciando-se, expressamente, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

E por estarem justos e contratados assinam o presente em quatro vias de igual teor e forma, para igual distribuição e, 
consequentemente, produza seus efeitos legais. 

 
 
 
 

Alegre/ES, _____ de ______________________ de 2022. 
 
 
 

____________________________ 
Contratante (PMA) 

 
 
 

_____________________________ 
Contratada 
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